
 

 
EDIÇÃO Nº 08/08   -   ANO IV 

 

 

NOTIFICAÇÃO PRÉVIA DO 
REGISTRO DE SPC 

 
 

O STJ – Superior Tribunal de Justiça, 
órgão do Poder Judiciário responsável 

por decidir as causas relativas à 
legislação federal, dando-lhe 

uniformidade, pacificou o entendimento  
quanto a responsabilidade do envio da 

notificação prévia ao consumidor 
quando este tiver débitos inscritos em 
órgãos de proteção ao crédito. 

 
Por meio da Súmula 359 não há mais 

dúvidas de que esta responsabilidade é 
do banco de dados, o que não impede 

que a empresa envie também seu 
comunicado prévio de inclusão. 

 
  

O teor da Súmula 359 do STJ é:  
 

“Cabe ao órgão mantenedor do 
cadastro de proteção ao crédito a 

notificação do devedor antes de 
proceder à inscrição.“ 
  

 
Fonte: Súmula 359 do Superior 

Tribunal de Justiça – STJ. 
 

 
 

 

SÚMULA 323 DO STJ – PRAZO 
MÁXIMO DE 5 ANOS NO SPC 

 
 

O Superior Tribunal de Justiça publicou 
no Diário do Judiciário de 05.12.2005, a 

Súmula 323 cujo enunciado decidiu a 
divergência contida nos parágrafos 1º e 

5º da Lei nº8.078/90 – CDC, quanto ao 
prazo máximo de permanência das 

informações de inadimplentes em 
bancos de dados como o SPC. 
 

Assim, o prazo máximo para 
permanência das informações contidas 

no SPC é de 5 anos, conforme decidiu o 
STJ. 

  
Segue abaixo a transcrição da Súmula 

323 e respectivo Enunciado:  
 

“A inscrição de inadimplente pode 
ser mantida nos serviços de 

proteção ao crédito por, no 
máximo, cinco anos.” 

 
 
Fonte: Súmula 323 do Superior 

Tribunal de Justiça – STJ; Lei 
8.078/90 artigo 43, Parágrafos 1º e 

5º.  
 

 

Mais informações 
Assessoria Jurídica 31 3279-1100 
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